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Parecer CEE 149/2025 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo
Cons. Marcos Sidnei Bassi

Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019,
o pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia
em Segurança da Informação, oferecido pela FATEC São Caetano do Sul, do
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, pelo prazo de quatro
anos.

2.2 A Instituição deverá observar as recomendações dos Especialistas para
o próximo ciclo avaliativo.

2.3 A presente renovação do reconhecimento tonar-se-á efetiva por ato
próprio deste Conselho, a partir da homologação deste Parecer pela Secretaria
de Estado da Educação.

-
DELIBERAÇÕES DA 2946ª, SESSÃO PLENÁRIA REALIZADA EM 28/05/2025

-
CEESP-PRC-2021/00370 _ Instituto Brasileiro de Educação Profissional do

Estado de São Paulo
Parecer CEE 150/2025 _ da Câmara de Educação Básica, relatado pelo Cons.

Mauro de Salles Aguiar
Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e da Deliberação CEE 191/2020,

toma-se conhecimento do encerramento das atividades do Polo de Apoio
Presencial de Jundiaí, do Instituto Brasileiro de Educação Profissional do
Estado de São Paulo - IBRESP.

2.2 A Instituição deve assegurar a continuidade e o término dos estudos
dos alunos matriculados no Polo.

2.3 A guarda do acervo da vida escolar dos alunos deve ocorrer na Sede
da Instituição.

2.4 Envie-se cópia deste Parecer ao Interessado, à DER Jundiaí, à DER
Centro Oeste, à Coordenadoria Pedagógica - COPED e à Coordenadoria de
Informação, Tecnologia, Evidência e Matrícula - CITEM.

-
CEESP-PRC-2023/00028 _ Instituto Brasileiro de Educação Profissional do

Estado de São Paulo
Parecer CEE 151/2025 _ da Câmara de Educação Básica, relatado pela Consª

Rosângela Aparecida Ferini Vargas Chede
Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e das Deliberações CEE

138/2016, 191/2020 e 207/2021, indefere-se o pedido do IBRESP – Instituto
Brasileiro de Educação Profissional do Estado de São Paulo, de autorização
para criação de Polo de Apoio Presencial no município de Indaiatuba, à Rua
Humaitá, 1274, Vila Almeida, Indaiatuba / SP, solicitado pelo IBRESP - Instituto
Brasileiro de Educação Profissional do Estado de São Paulo Ltda, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.691.958/0001-80.

2.2 Envie-se cópia deste Parecer ao Interessado, à DER Capivari, à
Coordenadoria Pedagógica - COPED e à Coordenadoria de Informação,
Tecnologia, Evidência e Matrícula - CITEM.

-
CEESP-PRC-2023/00166 _ Instituto Brasileiro de Educação Profissional do

Estado de São Paulo
Parecer CEE 152/2025 _ da Câmara de Educação Básica, relatado pela

Consª Rosângela Aparecida Ferini Vargas Chede
Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e da Deliberação CEE 191/2020,

indefere-se o pedido de autorização do Polo de Apoio Presencial à Rua do
Rosário, 1314, no município de Piracicaba, requerido por Instituto Brasileiro de
Educação Profissional do Estado de São Paulo - IBRESP, CNPJ/MF
14.691.958/0001-80, para funcionamento do Curso Técnico em Transações
Imobiliárias, na modalidade a distância, sob jurisdição da DER de Piracicaba.

2.2 Envie-se cópia deste Parecer ao Interessado, à DER Piracicaba, à
Coordenadoria Pedagógica - COPED e à Coordenadoria de Informação,
Tecnologia, Evidência e Matrícula - CITEM.

O Cons. Roque Theophilo Júnior declarou-se impedido de votar, por
motivo de foro íntimo.

---
Obs. 1: Os Pareceres aprovados encontram-se em fase de revisão técnica e

estarão disponíveis para consulta, na íntegra, em até dois dias úteis, na página
oficial do CEE(*), observando-se que os Pareceres sujeitos à Portaria estarão
disponíveis em até dois dias úteis, a partir da data publicação da mesma em
Diário Oficial do Estado.

Obs. 2: As decisões do CEE poderão ser objeto de pedido de
reconsideração, conforme disposto na Deliberação CEE 02/1998 e no art. 43 da
Lei Estadual 10.177/1998, a ser formulado pela parte interessada no prazo de 30
(trinta) dias, contados da publicação da decisão no Diário Oficial do Estado,
com a indicação do número do Parecer objeto de reconsideração. O
documento deve ser encaminhado por mensagem eletrônica para
protocolo.ceesp@educacao.sp.gov.br, em formato PDF-A, com tamanho
máximo de 10 MB.

(*) www.ceesp.sp.gov.br (Atos do Conselho).

PORTARIA CEE-GP 179/2025
Portaria CEE-GP 179, de 28/05/2025

A Presidente do Conselho Estadual de Educação de São Paulo, nos termos
dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993,
alterada pela Deliberação CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de
Educação Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de
28/05/2025,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar as Especialistas Agdamar Affini Suffredini e Amanda

Faria Querido para emissão de Relatório circunstanciado sobre o pedido de
Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão de
Empreendimentos Gastronômicos, da FATEC São Roque, do Centro Estadual de
Educação Tecnológica Paula Souza, com vistas a instruir o Processo CEESP-PRC-
2025/00055.

Parágrafo único. Para emissão do Relatório de que trata o caput, as
Especialistas deverão observar o disposto nas Deliberações CEE 216/2023,
171/2019 e 145/2016, bem como nas Resoluções CNE/CP 01/2021 e CNE/CES
03/2007 e na Portaria MEC 514/2024 (CNCST).

Art. 2º Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório pormenorizado
constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do respectivo Processo, que será
autor de Parecer sobre o pedido a que se refere o Art. 1º desta Portaria.

Art. 3º As referidas Especialistas terão um prazo de até sessenta dias, a
partir da publicação desta Portaria, para visita e emissão do Relatório
circunstanciado correspondente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 180/2025
Portaria CEE-GP 180, de 28/05/2025

A Presidente do Conselho Estadual de Educação de São Paulo, nos termos
dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993,
alterada pela Deliberação CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de
Educação Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de
28/05/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os Especialistas Demetrius Saraiva Gomes e Rodrigo Cutri

para emissão de Relatório circunstanciado sobre o pedido de Renovação do
Reconhecimento do Curso de Engenharia Elétrica com ênfase em Sistemas de
Energia e Automação, da Escola de Engenharia de São Carlos, da Universidade
de São Paulo, com vistas a instruir o Processo CEESP-PRC-2019/00170.

Parágrafo único. Para emissão do Relatório de que trata o caput, os
Especialistas deverão observar o disposto nas Deliberações CEE 145/2016,
171/2019 e 216/2023, bem como nas Resoluções CNE/CES 02/2007, 03/2007 e
02/2019.

Art. 2º Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório pormenorizado
constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do respectivo Processo, que será
autor de Parecer sobre o pedido a que se refere o Art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os referidos Especialistas terão um prazo de até sessenta dias, a
partir da publicação desta Portaria, para visita e emissão do Relatório
circunstanciado correspondente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 181/2025
Portaria CEE-GP 181, de 28/05/2025

A Presidente do Conselho Estadual de Educação de São Paulo, nos termos
dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993,
alterada pela Deliberação CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de
Educação Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de
28/05/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os Especialistas Lúcio Flávio Franco e Marcus Vinicius

Moreira Zittei para emissão de Relatório circunstanciado sobre o pedido de
Renovação do Reconhecimento do Curso de Ciências Contábeis, da Faculdade
de Ciências e Tecnologia de Birigui, com vistas a instruir o Processo CEESP-
PRC-2020/00022.

Parágrafo único. Para emissão do Relatório de que trata o caput, os
Especialistas deverão observar o disposto nas Deliberações CEE 145/2016,
171/2019 e 216/2023, bem como nas Resoluções CNE/CES 02/2007, 03/2007 e
01/2024.

Art. 2º Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório pormenorizado
constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do respectivo Processo, que será
autor de Parecer sobre o pedido a que se refere o Art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os referidos Especialistas terão um prazo de até sessenta dias, a
partir da publicação desta Portaria, para visita e emissão do Relatório
circunstanciado correspondente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 182/2025
Portaria CEE-GP 182, de 28/05/2025

A Presidente do Conselho Estadual de Educação de São Paulo, nos termos
dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993,
alterada pela Deliberação CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de
Educação Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de
28/05/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os Especialistas Giovano Candiani e Maria Aparecida

Carvalho de Medeiros para emissão de Relatório circunstanciado sobre o
pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em
Gestão Ambiental, da FATEC Jaboticabal, do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza, com vistas a instruir o Processo CEESP-PRC-
2021/00161.

Parágrafo único. Para emissão do Relatório de que trata o caput, os
Especialistas deverão observar o disposto nas Deliberações CEE 216/2023,
171/2019 e 145/2016, bem como nas Resoluções CNE/CP 01/2021 e CNE/CES
03/2007 e na Portaria MEC 514/2024 (CNCST).

Art. 2º Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório pormenorizado
constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do respectivo Processo, que será
autor de Parecer sobre o pedido a que se refere o Art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os referidos Especialistas terão um prazo de até sessenta dias, a
partir da publicação desta Portaria, para visita e emissão do Relatório
circunstanciado correspondente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 183/2025
Portaria CEE-GP 183, de 28/05/2025

A Presidente do Conselho Estadual de Educação de São Paulo, nos termos
dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993,

alterada pela Deliberação CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de
Educação Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de
28/05/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os Especialistas Fábio Alexandre Guimarães Botteon e

João Carlos Silos Moraes para emissão de Relatório circunstanciado sobre o
pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em
Sistemas Biomédicos, da FATEC Bauru, do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza, com vistas a instruir o Processo CEESP-PRC-
2021/00440.

Parágrafo único. Para emissão do Relatório de que trata o caput, os
Especialistas deverão observar o disposto nas Deliberações CEE 216/2023,
171/2019 e 145/2016, bem como nas Resoluções CNE/CP 01/2021 e CNE/CES
03/2007 e na Portaria MEC 514/2024 (CNCST).

Art. 2º Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório pormenorizado
constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do respectivo Processo, que será
autor de Parecer sobre o pedido a que se refere o Art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os referidos Especialistas terão um prazo de até sessenta dias, a
partir da publicação desta Portaria, para visita e emissão do Relatório
circunstanciado correspondente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 184/2025
Portaria CEE-GP 184, de 28/05/2025

A Presidente do Conselho Estadual de Educação de São Paulo, nos termos
dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993,
alterada pela Deliberação CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de
Educação Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de
28/05/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Designar as Especialistas Christiane Marques do Couto e Regina

Maria Ayres de Camargo Freire para emissão de Relatório circunstanciado
sobre o pedido de Aprovação do Projeto do Curso de Bacharelado em
Fonoaudiologia, da Faculdade de Ciências e Letras de Bragança Paulista, com
vistas a instruir o Processo CEESP-PRC-2024/00194.

Parágrafo único. Para emissão do Relatório de que trata o caput, as
Especialistas deverão observar o disposto nas Deliberações CEE 145/2016,
171/2019 e 216/2023, bem como nas Resoluções CNE/CES 02/2007, 03/2007 e
05/2002.

Art. 2º Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório pormenorizado
constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do respectivo Processo, que será
autor de Parecer sobre o pedido a que se refere o Art. 1º desta Portaria.

Art. 3º As referidas Especialistas terão um prazo de até trinta dias, a partir
da publicação desta Portaria, para visita e emissão do Relatório
circunstanciado correspondente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 185/2025
Portaria CEE-GP 185, de 28/05/2025

A Presidente do Conselho Estadual de Educação de São Paulo, nos termos
dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993,
alterada pela Deliberação CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de
Educação Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de
28/05/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os Especialistas Norian Marranghello e Ronaldo Celso

Messias Correia para emissão de Relatório circunstanciado sobre o pedido de
Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Ciência de
Dados, da FATEC Adamantina, do Centro Estadual de Educação Tecnológica
Paula Souza, com vistas a instruir o Processo CEESP-PRC-2025/00073.

Parágrafo único. Para emissão do Relatório de que trata o caput, os
Especialistas deverão observar o disposto nas Deliberações CEE 216/2023,
171/2019 e 145/2016, bem como nas Resoluções CNE/CP 01/2021 e CNE/CES
03/2007 e na Portaria MEC 514/2024 (CNCST).

Art. 2º Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório pormenorizado
constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do respectivo Processo, que será
autor de Parecer sobre o pedido a que se refere o Art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os referidos Especialistas terão um prazo de até sessenta dias, a
partir da publicação desta Portaria, para visita e emissão do Relatório
circunstanciado correspondente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 186/2025
Portaria CEE-GP 186, de 28/05/2025

A Presidente do Conselho Estadual de Educação de São Paulo, nos termos
dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993,
alterada pela Deliberação CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de
Educação Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de
28/05/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os Especialistas André Ricardo Soares Amarante e José

Avelino Placca para emissão de Relatório circunstanciado sobre o pedido de
Renovação do Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Tecnologia da
Informação com as ênfases em Desenvolvimento de Software, em Análise de
Dados e em Internet das Coisas, na Modalidade Educação a Distância, da
Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo / UNIVESP, com vistas a
instruir o Processo CEESP-PRC-2025/00076.

Parágrafo único. Para emissão do Relatório de que trata o caput, os
Especialistas deverão observar o disposto nas Deliberações CEE 216/2023,
171/2019 e 145/2016, bem como nas Resoluções CNE/CP 01/2021 e CNE/CES
03/2007 e na Portaria MEC 514/2024 (CNCST).
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